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No~.Jq 1nb..J ~ 

Declara hóspede oficial do Município 

de São José dos Campos, o Excelentís 

simo Senhor SÉR; I O FJ RI MANN, Dignís

simo Diretor da Associação Paulista 

de Administração de Recursos 1umanos . 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos , no 

uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - ~ considerado hóspede oficial do 

Município de São José dos Campos , o Excelentissimo Senhor S~RGIO FURHMANN 

Dignissimo Diretor da Associação Pauli sta de Admi nistração de Recursos H~ 

manos, que nesta data nos honra com sua visita i l ustre, oportunidade que 

renunciará conferência no I CONGRESSO PAULISTA DA QUESTÃO SOCIAL que rea

liza- se nesta cidade. 

em vigor na ' 

ata de sua publicação , revogadas as disposiçõe 

Prefeitura Campos,ll 

de junho de 1985. 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos onze dias do mês de j~ 

nho de mil novecentos e oitenta e cinco . 

--
de Atos 


